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PORTARIA nº 3, de 29 de junho de 2015

O  Exmo.  Dr.  ALCIDES  OTTO  FLINKERBUSCH,  Juiz  do
Trabalho Titular da 3ª Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a adesão maciça dos servidores da Justiça
do  Trabalho  e,  em especial,  dos  lotados  nesta  Vara,  com paralisação  das
atividades, bem como da segurança deste Foro, nos dias 29 e 30 do corrente
mês,  de  forma  a  expor  a  riscos  magistrados,  servidores,  advogados  e
jurisdicionados;

CONSIDERANDO as dificuldades operacionais decorrentes da
disponibilidade  de  poucos  servidores  que  não  aderiram  ao  movimento
paredista;

CONSIDERANDO a  ampla  divulgação  na  imprensa  e  a
necessidade de assegurar às partes e procuradores a regular prática dos atos
processuais;

RESOLVE:

Art. 1º. Excepcionalizando os termos da Portaria nº 2, de 19 de
junho  deste  ano,  editada  por  esta  Unidade  Judiciária,  estão  adiadas,
exclusivamente, as audiências então aprazadas para os dias 29 e 30 de junho
do corrente ano.

Parágrafo 1º. O adiamento das audiências será certificado nos
autos, devendo constar a data e horário da nova pauta, podendo o Diretor de
Secretaria,  comparecendo  as  partes,  dar  ciência  do  agendamento  da
solenidade.

Parágrafo  2º.  O  atendimento  ao  público  externo  nos  dias
mencionados no caput deste artigo se dará apenas nas hipóteses de que trata
a Resolução 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, ou
a critério do Juiz do Trabalho Titular desta Unidade Judiciária, no horário das
10h às 18h.
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Publique-se.  Registre-se,  mediante  apreciação  da  Exma.
Desembargadora Corregedora-Regional,  na forma do artigo 8º da CPCR do
TRT da 4ª Região, bem como comunique-se à Direção do Foro.

Porto Alegre, 29 de junho de 2015.

ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH
Juiz do Trabalho Titular


